
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 
Gabinete do Vereador Valdeci da Silva 

PROJETO DE LEI N.° 027/2000 

A Câmara Municipal 
de São Pedro da Aldeia, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art. 1.0 : Fica denominada "Praça São João", a praça recentemente construída à Rua 
Marechal Juarez Távora, no Bairro São João, neste Município. 

Art. 2.°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei vem de encontro a solicitação dos moradores, visto que 
local é densamente povoado e não possui uma praça para recreação. 

Pelas razões expostas é que se faz justa a homenagem. 	APROVADO 
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Sala das sessões, 04 de maio de 2000. 
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